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lH - adlLrdrtler ú r-thlEtu, quando nâo l'rouver rEIursü;

H - r:únr:llrrir ús tr'ãhállrrr rla EquipÉ rle apoio; e
Hl- enr-:erninhar n ptilIessr] devidamente instruÍrlo à ãutrtrir-lâilE

ünmpetente E prüprr n sua homologaçá0.

1o A t--ümirráu rie ünrrtrataçáo cuncluzirá o Diálügü f,ürnFEtitil,'rl,

caherrrlrr-lhE, n0 que EüuhEr, as atribuiçües listadas ar:ima, sErn

prejuizr: de nutras t:arefas inerentes a essã mrdalidade.

$ lo rl:aherá iirr Ailehte riE Cnntrataçâu nu à Cnrnisrâo r:iÉ

Cuntrataçárr, alEm dcrs procedimEntos auxiliares ã quÉ sE rÉÍere;r
Lei rrú. 14.13t, dÉ 1o r:lÉ atlril de 2021, a instruçáo drrs prú[Ésir-ri
rlE [úr-rtrütàçáu üireta nús tErrnDs üE art. 72 da citada Lel

Art.6o - A úrlmiEEàü r:lÉ Contrataçáo e 0 A§Ente dÊ contrataçán
será as:-iistirla ern rerls trahalhos, quãndo necessário, pelu úrgár-r

cle as:e:riüremerrtr: jurÍdico E pEl0 úrgao de rontrole interno, []ari1
desern pÊnhü claa f Lrnçr:es essenciais à execuçáo clo rlispü5to n;1

lelltslal:,r tr apli r á';el .

Art,7r - E:jtr= r-i r::r:: iELr-i Hfttr-:Ít':j rjtn,/i!lr:rf nã dAta [18 SL]',I pllhlir:: :lÇAr-r

f,iühinÊtE dn Frcfeitl dü lr,,{uniEÍpin de CapElã dn Altcr Alegre - EA, ern ú2 üe
Janeirú rle Iü25.

Luis Rümeu Oliueira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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SETOR II\TERESSADO: Fundc, Municipal cle Edurcação

CTJSTO I|STIMADO: I($ 13.300,00 ('['reze nril c trezentos reais).

RfGME LEGAL: ,Aft. 75, inciso II cla l..ei no 14.1331202 I

eUf'tlnçÃO: Aos seis dias clo nrês cle Janeiro de 2025, eu Reila Souza Ahneicltr, Agente de
Clontratação, autttei sob o t.to 0a7n025, este prooesso contendo o ofício do Írundo Municipal de
EdLrcação solicitando. a Contrataçiro tle empresa especial izada paraprestação de serviços tlegeorreferenciamento de rotas do transporte escolar, implantação, instalação, conliguração,
importação de dados e atualização do Sistema.Eletrôniôo de destâo do'franspor.te Escolar
- SETB rlo município de Capela do Alto Alegre, Bahia, «Jeviclanrente aconipa,rhaclg cla
autorização do Exu Senlror Prefeito, autorizando a aúeftura clo Processo Administratir o. assino:

W
REII,A SÜüZA ALMEIDA

Agente db contr-atação

'.-'; ' :.i. i',..i':
oBJETo: contrarzção de .,,ip,-9.i'iç.pô..iâitoda pa,a prestação de serviços de
geoffeferencianlento cle rotas clo triràspórte': escolàr, implantação, instalação, corrÍiguração,
irnportação de dados e atualização clo Sisterna Eletrônico de bestão do Transporte Escolar- SETE
clo rnunicípio de Capela do Alto Alegre, Bahia.
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Departantento de cotrtabiliclacie e Administração Financeira.

Processo Administrativo nu 00 7,t20? 5.

Objeto: Contratução de r:firPresa especializada parâ prestação de serviços degeorreferenciamento de rotas do transporte escolar, implantaçâo, instalação, corrliguração,
importação de dados e atualização do'sistema Eletr'ôniôo de iestão oo fransporte Bscolar
- SETE do município tle Capela rls A.ttiiiÁle{grô, Bahia.

Prezado Sr.

Solicitarnos ao setor contábil a demonstl'açâo da compatibilidade da previsão c-los recursos
orçamentários com o colnprolnisso a s". usurmido com o obi"to deste processo
administrativo,

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA, 06 de Ja,eir, cle z0z5

CIUS'rI}.[A SI[,VA
Sec. c'le Educação

\,
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Capela clo Alto Alegre --'BA, 06 de.lalleiro de 2025.

Exmo. Sru.

Secretario Município tle E,ducação

Assr-lntcl: Indicaçrio cle existência cle tJotação orçamentária

Senhor Gestor,

L)m atelção ao oiicio expedido por Vossa Serrhoria; iitforrnantos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento dâ§ obrigações decorrentes da Contratação

de em;rresa especializatlâ pâra prestação de serviços cle georreferenciamento tle rotas do

transporte escolar, implantaçãu, instalação, configuração, importação tIe dados e

atualtação do Sistema Eletrônico rle Gestão do Transporte Escolar - SETB tlo rnunicípio

tle Capela do AIto Alegre, Bahia, cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte

Dotação Orçamentária:

Aten0iosarn ente,

Et)
Secretario de Irinanças

DECLARAÇÃtI

DECLARO, para Íins de atendinrento, que a prgsente despesa tent adequação orçanrentária e

f'ilanceira com a L.OA e compatibiliclade com o PPA e cor"ll a LDO do Município cle Capela do

Alto Alegre- BA e que o ntesulo encontra-se em conformidade coln o disposto ria Lei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 06 cle Janeiro de 2025.

OS S. LIMA

ORGAO/UhIIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMEI{TO
DESPESA

Dtt FOI{TE DE
RECURSO

0508- Irundo
Municipal de Educação

200)- N4 anutenção dos serviços
tecnic«:s e apoio administrativo

33903900 -- Outros
Serviços de 'I'erceiros --

Pessoa J uríd ica

r .500. 100 I

cL,IitrT'()]{
I nterno
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À
trrundo I\4 urnicipal tle Ecli-rcaÇrão

Cristina Cardoso cia Silva

Processo Administrertivo n" L)01 l2A'25
Dispensa cle Licitação n" 00-i l'2ü25

I 'i. r , i *, .' , . : : . : .,

1. Da Justificatila tla Dispensa tle Licitaçâo
;

Em razáo do encluadramento clo valor rnéclio no limite legal fixado no art.75. inc. II, da
l-ei l4.l33l2l,.iustilica-se a coutratação direta através cle I)ispensa de Licitaçãu em razão
clo valor, uma vez que se trata dc exceção a regra derealização de processo licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

llm análise aos presentes autos, observarnos que o valor previamente estirnado cla
contratação é conrpatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a potencial
economia cle escala e as pecLrliariclades dcl local de execução do objeto. [,ogo, no prooesso
de contratação de serviços clue nio sejarn de engenharia, o valor estimado lbi cleÍlnido
por meio de peseluisa dileta conr no mínimo 3 (três) fornecedores, mecliante solicitação
lbrmal de cotação.
Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, inlouno rlue scguc no auto deste processo todos os documentos
necessários conÍbrme a Lei 14.133, pala realizar Dispensa de Licitação em Íunçiio do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo ser'á encaminhado a Assessória
Jurídica cleste município para continuidade cleste pr.ocesso.

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de Janeiro de 2A25.

^la,\\ l-,$*\\tt,\, \
RIILA Sdü,A ALMEIDA

Agente db contratação
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A
Procuradoria Juriclica do N{ttuici pio

Processo Administruttivo n" 0íj'7 20:15

Referente: Contratação tle cmpresa especializada para prestação de setviços de

georreferenciamento de rotas do transporte escolar, implantação, instalação, conÍiguração,
importação cle dados e atualizaç'ão do Sistema Eletrônico cle Gestão tlo Transporte Esctllat'

- SETE do município de Capcla dl Alto.Afegre, B4hia

Iim conlbrmidacle conr a l-ei 14.133/2021, mais pre«;isahrente tlo seu arI.72, inciso lll,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contrataçãt.r atraves de

clispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcolra dentro

dos tlamites lcgais e lisura acimirdsttativa.

A Base legal para es:sL- proc!.sso de''Dispensa de Licitação em função do valor. ellcontra-

se no Art. 75, inciso Il" da Lei 14.13312I.

Este processo Administrativu encontra'se instruído com:
(1) Solic:itação de despesa, juntamente oom o termo de referência.
(2) Demonstlação da compatibilictade da previsão de recursos orçamentár'ios com

comprontisso a ser assuntido;
(3) Comprovação que o propone-nte que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo cla escollia do í'brnecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade trompetente.

Demais disso, Íime-se ainda que analisauclo as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar qlre a enrpresa VENI'IH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA,
apresentou propostÍl de preços compatível ooln o ntercado, diante da necessidacle clue o caso

requer, exigindo da ArJministraçâo Mr,rnicipal providências para debelar, para que se-ia promovida

a corrtratação, através de Dispensa cle Licitação, amparada pelo Art 75, inciso Il da lci 11.133121.

Caso opine Íavorável pela contrataçáo, favor
autoridade snperior autori ze o proceclimellto
pLrbliciclade.

RTILA
Agente tle

parecer juríclico para que a

e proceda cont a clet,'itJa

Capela do Alto Alegre - tlA,06 tlc Jatteir''o tle 2025

ALMEIDA
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Pelo presente T'ermo de Contrato. regiclo plcla Lei lrederal
n.u l4.l33l2l e alterações posteriores, qLre entre si celebranr
A I.'UNDO MUI{ICII'AL DE EDUCÀÇÃO T}E CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica dc clireito público
interno. CNP.I sob o no 30.350. l4YAA\)l-6 I-,;urtt sede à Rua

l9 de Março SN, andat 2, Bairro: Centro,, L'apela do Alto
Alegre, Sahia, neste ato representudcl pclo Sr. Cristittet

Carcloso cla Silva" Secretaria Municipul. doravante
clenotninaclo CON-I'RATAN'l'8, e, dtt üutr"o. o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX. XXXXXX,, CIE,P:

: XXXXX, Estado XXXX, denotninando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presenle Termo de

Contrato, com base na Dispensa dc Licitação n"
XXX/XXXX. regiclo no que colrber pela [-ei Fecleral n'-

14.133121 e alterações subseclLrentes, e pc'lirs cláusulas L'

cond ições abaixo estabelecidas :

CLAT]SULA PRIMEIRA - DO OtsJETO

Constitui o ob.ieto do presente contrato a

XXXXXXXLXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforrne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n' XXX/20XX, autorização corttida nos Processo Administrativo de no

X»U20XX, que indepencleute cie transcrição integram o presente contrato, e Anext-r Unico deste
instrumeuto contralual. "

cr,Áusur,A sEGUNDA - REGTMn »rc rcxncuçÃo

O presente coutrato terá o regirne de execução empreitada por preço global.

clÁusur,A TEr{cErRA - DO TNSTRUMENTo vrNCuLAToRIo

0 presente contrato está vinoulado ao Processo Aclministrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e ploposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este insfi'umento contratual.

clÁusulA etrARTA - val-oÍr E cor{DlÇôns »o pAcAMENTo.

Pela perf'eira execução dos serviços. objeto dsste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instlumento, a CONTRATANI'E pagará à CONTRATADA o valol global é de

R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este clemoninado o valor contratual.

Parúgr$b Primeiro: A CONTRA"I'ADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser clevolvida à CONTRATADA, em caso de crro.
Parúgru/b Segundo: O pagarne.nto fica conclicionado à comprovação de que a CON'fltA'fADA
encontra-se adimplente corn a regulariclade fiscal, devendo ser comprovada nrediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos 'fributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei F-ederal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidacie clo FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Fecleral, dentro dcr

seu prazo de validade (l-ei Federal no 8.036/1990 e I 4.333121);

v
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c) Certidão Negativa tle l)ébitos'frabalhistas, dentro clo seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 | | e I 4.'133 12t );
d) Cer-tidão Negativa clc de(tritos, einitida pela Secretaria de Tritrutação do Estaclo, no qual sc

Iocaliza a sede da licitarrte, ou outro documento que o substitua legalrrtetrte.

e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazencla Municipal, da secle rla licitante otr

domicilio. dentro do seu prazc de valiclade;

L.'LÁ[ISUL,A QUII{TA - DO REAJUSTE

\/

Mecliante expresso pedidcr da CONI-RATADA, o presente contrato poderá 1el seus preços

reajustaclos pelo ll']C)R - Ínclice de llreços ao Consutnidor Amplo, divulgado pelo II3Cii na data base

cio tenno cle l{ea.iuste. obscn'ario o trariscurso de i (um) ano etrtre a data de assinatut'tl clo contrato t.:

do pedido pleiteatlti.
Parttgrofu Primeiro: Dever'á a CON1'RAI]ANTE veriÍicar se,assiste direito a CON I'I{ATADA e

elaborar Termo cle Reajuste Contratual definindo o percentual cle reajuste e novo vaior do contrato.

ern período máxirno cle 30 dias contados"a partir do iecebintento do pleito.

cLÁusuLA snxrA - RETENÇÃo rnrnutÁRrÀr '

Sobre o valor cla Prestação cle serviços/produtos Í'ornecidos objeto destc contrato, o

CONTRA'|ANTE ileverá r'ealizar a Retenção do hnposto de Rencla conforttrc percetltuais

estabelecidos no anexo I da lnstruçõo Normativa RFB no 1234, de Il de Janeiro de 201 I e Decreto

Mrrnicipal no 084 de24 de Julho de 2023,sob pena de ficar configurada renítncia de receita nos

tennos da Lei Cornplementar I 0l/00.
Parágralb Primeiro - A CONI'RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto cle Rencla sobrer o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena sofrer

retànção conforme apuração realizacla pela CONTRA'|ANTE,.
Parágrafo Segundo - Caso a CIONT'RATADA seja isenta da Retenção de Irnposto cle lienda. deverá

encaminhar erl cc»njunto coln a Nota [riscal ernitida as declarações constantes nos allcxos I, II ou Ill
clo Decreto Municipal n' 08.ti2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretentlitla."

cLÁusuLA sETtMA - Dos sERVIÇÔs i "

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corn as condições colltidas tto Processcr

Adrn. No XX/20XX e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, qLre originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor

responsável desigrrado pela unidadc administrativa equivaleutp da unidade solicitante, o qual

procederá à confbrência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, pelo Município,

todos os procedimentos previstos no art. 140. inciso II, da Lei n.o 14'133121.

4.3 - Em caso de divergência errlre a OS e a Nota Fiscal/F-atura ou entre o objeto efetivanrente

prestados, o F-ornecedor será notiflcado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação clos serviços será irnecliato, contados a partir «la assittatttt'a do tertno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra urotivo justificado, comprovado e aceito pela Administraçào.

CLÁUSU]LA oITAVA - DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

As despesas decclrreirtes cleste corrtrato. correrão por conta cla seguinte clotaçiio ilxada na Lei

Orçamerrtária Anual:

\/

Í
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E PITOJETO/ATIVIDADE ELEMEIi{TO DIi
DESPESA

l,'Of{TE DE
IdECURSOS

CLAT]SUI-,A N{ONA _ DAS GATTANTIAS trXIGIDAS

Pal'a este cotttratu ttão lorattt exigidas garantias.

cr,Áusur-a nÉcrnnn - oBRTGAÇÕus DAs PARTEs

I - Constitui tibrig:rí:ão da CON'IRÂ'IANIE:
a) Prestar as iufornraç'ões e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pelo t:ontratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e contbrência do objeto deste irtstrumento;

.l ptetü. o§ pa'garnentos ôonÍ'orrne disposto no conirato:
II - Constitui obrigação da CON'IRATADA:
a) Responder ent relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentés, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transporte§ e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

h,) Responder por cluaisquer clanos causados diretamente à administração ott a terceiros.

clecorrentes clc sua culpa ou dolo na cxecução do cotltrato;
c) Clontunicar à conlratante. por escrito, quaisquer anorntalidades de caráter ttrgcttte, além dc

prestar os esclarecirnentos qLre jul.gar necessários para a boa execução clo contraLt-l;

d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se â atender com presteza às reclamaçõles sobre a qualidade e pontualidade da

entrega rJo material, providenciando sua imediata correção, setn ônus para o Município;
Í) Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONT'RATAN'IE.
g) lii a obrigação do ccntratado c.lc rnanter, dnrante tocla a execução do oontrato, em cotnpatibilidade

colr as obrigações por ele assurn idas. to<Jas as conclições exigidas para a ltabilitaçiro lra licitação.

oLr para a clLraliÍicação, tta cotttratação clireta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poclerá ser modificaclo nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critér'io da Administíação:

a) Quando necessária nroclificaçâo no projeto ou das especiÍicações do objeto. por tnotivtr

devidantcrttc justifi cado:

b) Para rnodificação clo valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite perrnitido por lei.

Il - Por acordo, quando:

a) Quando couveniettte tr substituição da garantia cle e.xecução:

b) Necessária a nrodillcação cle regime ou modo de execução, por verilicaçâto dir inadequação

das oondiçires origiuárias;
c) Necessária a rLrodificação da forma de pagamento, por tttt-rtivos t'elevantes e

superveuicrttcs, tnantido o ralor inicial;
6) para restabclecel o crpilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato elrl caso de força

maior, caso fortuito ou làto clo príncipe ou em decorrência de fàtos inrprevisíveis otr

previsíveis cle consequôiicias incalculár,eis, que inviabilizeni aexecttçãtl do çotttt'ttto tal comtr

\/
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pactuado, respeitacia. enr qualcluer caso, a repartição objetiva de risco esiabelecida no

ctltl trato;

Parágru/o Primeiro: A Contratacla obriga-se a aceitar, nas lnesmas condições dcste cotrtrato, os

acréscirnos ou supressões ef-etuadas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do virlor inicial do

Contrato.
ParrÍgrafit Segunclo: A CONTI{A'IANTE responderá a CONTRA'IADA em prazo nráximo de 20

clias, prorrogáveis por igual período, os pedidos çle r:eestabelecintento do equilíbric, econôtnico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DEçIIV1A SEGUI}D-A; DA RE§CISÂO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, iRdependentemente de notificação judicial ou

extrajndicial, nas hipóteses previstas no art, 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parúgrofb Primeiro: Ocorrenclo a rescisão sem que haja culpa cla CONTRAI-ADA, será esta

ressaicida clos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pâgalllcllto clevido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágra/b Segunclo'. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente rnotivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TBRCETRA - DA TORÇA MAIOR

Caso o CIONI'RA'|ADO, por nrotivo tie força rnuior, fiqr.te ternporariamente impediclo de cumprir,

total ou parcialmer-rte, as suaslobrigações, deverá comunicar o fàto irnediatamente à flscalizaçáo.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1,. Na ocorrência de rnotivtr ,Je Íbrça maior, o contrato será suspenso enqual)to perclurarem os setls

eÍ.eitos, poclendo qualquer das partes propor o clestrato; ficando o CONTRATAT.NTE obrigado atr

pagamento da inrporlância correspondente ao valor dos serviços já exectrtados.

§ 2". () CONTRI\ IAN fE c o CONI-RAT'ADO não responclerão entre si por atrar-<o decorrente cle

lbrça nraior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, strjeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas áo artigo 156. Lei n.o lr[.l3Sl2l,garantirrdo a plevia e ampla

clefesa eln processo aclntinistrativo.

§ l% A multa será gracluada de acordo oom a gravidade da infiação nos seguintes linrites;

I. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésinto dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço ttão realizado
Il. 0,7 (Sete clécinros por cento), sobre o valor da parte do serviço não reali:t-ado, por cada

dia subsequeltte a(r trigésimo.

§20- A aclrninistraçilL) se l'escrva tio clireito de descontar do pagarnettto devidtl à CON I RA |ADA o

valor de qualquer niulta porverrtula imposta ern virtude cio desctrntprinrento clas ctindições ora

esti puladas:

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o sell pagametlto não eximirá

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos. ou da inrputação de fbltrta cuntulativa

cle outras sanções previstas na L-ç'i lt4.133/21, decorrentes das infrações cometidas.
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cr.Áusur,a »úcuvre QUINTA - Do FUNDAMENT9 LBGAL E cASoS ovtlssos

O presente contrato rege-se pclo clisposto nas Leis Federais no i4.133121 e srras alterações

posieriores, constitgipdo-ato juií.1ico pefeito e conferindo às partes signatárias de dir"e ito adquirido.

cIÁuSUI.A DECI.MA Sf,X'I.A . DA VIGÊNCIA

0 presente cont[aÍo passará a vigorar a pa{ir tle XX/XX/XXXX, cottr térmitto ern XX/XX/XXXX,

poclendo ier seu'pr.rrzo prerrog*riii, .le aeordo ô.crm o previsto no att. xxx, tla Lei tto lzl.13)121 e

a lte raçõcs po st urr i tii'L. lj .

CLAT]SULA DECTMA

Irica designaclo o Sr. X o objetir,'o de acolllPanhar,

SÉT.IMA

inspeciortar, encant inhar e verificar a

L-ei no l4.l 33121 .

cr,Áusur,A DECINTA orrAVA - Do FoRo

F ica eleito o fcrro {o Mulicípio de Capela «lo Alto Alegre, em detritnento de qualqtter otttro por mais

privilegiado cpre se.ja. para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao'presente Corltmto.

Assint,-por 
"rtur"r,i 

justas e aceftaclas, subscrevern as partes o presetrte Tertno de Contrato, em 2

(duas) vias ,Ce igual teor e fonna, clanclo-o como bom e valioso, na preseÍlça de tluas testemunhas'

gre; Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

aontrato cle acordo com a

v

\-.

Itcp. Sr'. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

'f estern Lrnhas

Nome
CPF:

CTTTSTIN A CART}OSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE
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I - SrII'IESI DO OCONR,IDO

L. Trata-ge de solicitaçâo d,e pareser referente à

possibilÍdad.e d,e reallzação de contraüaÇão dlreta por dÍspensa

de licitaçâo e análise da m"ioul:a contratuaJ.,, {:frra o ohjeto de

contratação cte r&çfgg CÔttttt L|IORI§ § Y**rSOIí&ffI3 I*?DA, pÀ râ

contratação de emprêsa espacialÍuaeia pârâ prestaçâo oç

sprviços de georreferencl,amento de rotas do transporte
escolar, implantação, instalaçâo, configuraçElo, importação de

dados e atualizaçÕes do sistema eletrônico de gestâo d<:

transporte escolar* sete do municlpio de Capela do Àlta
Alegre.

2. Oportuno escJ.âreÇer,, quê o êxãÍne çJeste árgâo Ce

assessoraraento juridico ê feito nns termos do art" 8o, §3o da

Lei no. 14.13312ü21 (Nova Lei de Licítações e Contrâtos),
hãça Joaquirn Maçfido, 17S * C**tro - Fane/fax: {"7S} gô90-2?72n221 - CHBJ:{âa_S40O I

capáa *" T*mk3;1gff;ltm, 
r rooo r -ea*flfffiffis ar w

ffiMr;
:t. re.,

', rc:
iffi.'

-@

tps d'!ti!,!tÉffiie... ",. 
t
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abstraj,ndo-ee o§ êspectos de coaveniência e Ôportunidade da

çontrateÇão em §i. Nada obstante, reÇÇmenda*se q(]e a área

respon§ávêl atentê sêmprê para o principio da impes*oalidade,

quê deve aortêar as compres e cÕrrtratações reelizâdas pela

Adrrinis traçâo Públiça "

3. É cr r#1âtÕrÍ0.

rr - nâ CcnipEI*§C31 ql P lffi§xâ qçgâÍ. §O !&rNICÍpro

4, A decisão sobre con§ultas está ínserida entr* i:iI]

atribuiÇões dessa PrOeuradoria Multicipal, conf$r:rn*

dispo*itivos }egais e normatirrôs vl"gentes que dispÔem sobre â

Estrutura Ãdmlnistratj.va .do municipio de Capela do .âltc

A.legre, Bahia

rrr - â}nir.rsr í(mf§Icr 
!,

5. Iniclalmente, cumllre ressaltar que <> prê§ente parecer

jurídico ê metramente oplnativo, §Om c) fibo de orientar as

autoridades coqpetentê§ ,§ê resoluçâo de questÕes postas em

anáLige de acordo Com a doeumentaÇâo apresentada, não se*do,

portanto, vínculatiqE à dsoisâç de arrt*rÍd^ade competente que

pod.erá optar pelo *UêLhl$ento das prêsêntê§ raa$es ou não.

6. O procedimento tlcitatório destina-ee a garantir ô

observância do princípio constitucional da isonomia, a seJ-eçâo

da proposta &aie 'rântâJoga 'parâ' a adnuir,istraçâo e a prcmoçâo

do d,esenvoLvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita coaformiclade com ss príncipios básicos da

legal.idade, da i^rapessoalidade. da moralÍdade, dâ igualdade, da

publiciciadê, da probídade adrrloistrat.iva, da víncuj'açâo âe

instrumento convocatÓrio, do julgamentc objetiT o e dos qr:ie

thes são correlatos.

-/

Pt'ffi Joaqi*irn Ma*Irade, 1?0
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7 . &ssi!n, êill se tratando das contratações fei.tas pelo frnte

Púbtico, dêve-§ê observar â irrpessoa.lj-Cade, a efj-ciência, a

publicidade, a moralidade e ê legalidade, de forma a §a

realizar qualquer cOntrataçâo em vieta de $e despenc{er C}

erário pirbli-co da forma mais eficiente e que melhor atenda o

interesse públlco, .1 qEê, §e 
.ÇoasubstancÍa 

Ílc: alcance da

proposta nais vaatajoPa*

g. Em regrar â CodstJ"tuição Fêderal determinou no art. 37n

inciso xxlr qpre as obras, servÍÇo§, compras ê alienaÇões da

Àdsriaistração Pública deven 3er prêcedidos pôr lieitaçâo, como

se poda extrair dâ transcrição da redação do disposiiivo orê

titad* I

)ffiI reoqalvados os casos especif icados na

. legielaÇâo, a8 obr,a.s, servÍÇos n compra§ *
allenações serão contratados mediaat,e proeesso

, de f.icitaçâo públi-ea que assêqure igualdade de

condiçôes â todo§ $B eenc$rrentêsr coÍr

cl-áusulas que estabeleçam o.brigaçÔes de

pagtÍülerrtor'. mantidas ê3 cÊndÍÇões efetivas da

propo'gtâr ao§ têrmo$ da 3.*i, ô qual soment*

permitirá âs exigências de qualificaçâo
tácnica ê eeonôsuica incli sponsáveis à garantia

do cumpri.rnento das obrigaçÕes.

9. Contud*.
dispensâda
inferio râ s

estipul *ç:n

ticitaÇõÊ § ,

íl*lmc.{rads, 1f0 * CBnFo * Fone,mx: {*7§} $SS**22fr2J?22'l * üE? 44$4ffiü0
frmpmla dn AIto Alagre - Bahiâ * thlFJ 1, S.S,Q";I"11tf*#fi1

Frsfs Íffi r* d6 sfi p* t n ffiyn [?#e* 
" 
#srn

de acordo com â Leá no. L4,L33/202I, poderá ser

a }icitação parâ aquisiçÕes quê envolvam valores
a n$ 50"CI00.00 (cinquenta Íril reais). conforme o

nos t,ermos do art. ?5, inciso I I, da mesma Lei de

Pr*ç*
-s4
itiif*rquocÀmffidhmvê

oaa&{gg2afur*
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10. No presente sêso, a justificat,iva êpresentada parâ â

eontrataçâo direta foi a neceesidade da e:rpÍesa contrâtâção de

eqpresa especializada para prê§tação de serviços de

georref e.renciamento de rotag dO transporte esçOlar.

irylantaÇão, j.nstalaÇão, configuraçâo, importaçâo de dados e

atuallzaçÕes do silterna 
, 
ê1eürô§{§0 de gestâo do transporte

escol"ar- sete do mrnicipio de Çapefq de Alto .&legr*

12. Porlanto, o§ .erttáa{os ê reguis:-tos legais a §erem

preenchidos para ffirbldar o caso csncreto à hLpótese perrulss.ivo"

excepci#nâ} são ss

lei;
n#. suprârnÊn*j-#fi n qÍa

rArt. ?5, É dispânsáve,[ ffi -rÍtr"itaç&q: I

,
t )ria.

V

\É

IÍ parar contra-taçã.o quê envçl,va valore§

. ànferiores a R§ §CI.000, C0 {cinquenta mii
raaás), no Çâso dg outros aerviços e

§o$pra§; Considerando, ainda' que o Decreto

11 .8? L/23 atuallzCIu. Qs vaiores estabelecicloe

pela, tei ao L4.L3?/2L, modificando o valcr
preV{utu no Àrt. ?5, ínciso II Para F$

..59.9$'6r'02 fc.i.aq,uentâ o nCIlrre mil novecentos e

seLs reais e doie cent*.vos) .

13. Ao r..erif icar og dadoe aCj.ne, tomando por base o valcr
êstimado para o cêrtAme, infere-se quê o raferido valor da nS

13"300râ0 (trç** nât a ürcrentos reri.çl se *nguacira }egalmente

na dispensa de licitação. Não havenCç, pc;t*nto' ôbíçes

jurid5-coo quanto a eetes agpectos, sendo Qüê. conturlo,

recomencla a juntada da cotação cle preÇos que cotnprsvem o

FmSa Jomrp*lm l\#mmhado, 1f*
frsp*l# ds

n

Alto Â[egre * Smhin * üNPJ 1,3.##Y. t'l t/'*fr#1
p r,#!,fs lt ursde*e ps I a @yâ h# s*.' *# rfi

-
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auferimento #o preÇô esti-nador soh penâ de prejudicar

contratação,

L{. Instruindo o ai.udido PrQ.sssso . . admj-nistrêtj.'r<r

consignacla â dotação orçamentária paxa â contrataÇâo"

â

frflnsfâ

Y

-

1"3. Por §ua vêzt verifl-§ê-rse q"u9 o orçarnento, oriundo de

§BFXân 8§§mÍ§ARIâ eon§tc .fl§ rr*rlolE tot*l AS 14"500,00{quator:?e

&il e qui"nhento* reais) r corÍespondente. a prestaçâc cio

serviço, sendo que ..ilIrFEâ S§$m§gnlâ t of ereceu proposta nô

valor totaL R§ 16.O00,00 (&lce*aÍs aâI raxl'sl B1 pÇr fi-*' a

elapresa lIEl{lfE C0fi.IgtÍÍlrcnfâ. § tBffi§I*ô§Íâ Xr|!§l cctnsta no 'ralor
lotal n§ 13 . 300,00 {treze mil" e trazentos reais ) para *

aquisiçâ* dos mesmos serviços, evi,dençianclo**e' assím, ó1

economj-cidade da contratação'

..'
15. Entretauto, recomenda W*'.â Çsrnis*ão de Licitaçâo
veriftque se CIs serviços eontidos âas pr*poatas fornecidas são

os mesmos, parâ a cornposLçâo de valor em igualdarie conciições .

16. üunto ao orçamento, tarnbóm eonsta cox$prôvaçâo da atividad*
na descrÍ.çâo de obJ*to e, no qlà9 tange s. r*gula.rídade fj"scal,

Í!a prÇva regnrlarid.edê petra Çorn a.Paaenda §sbaeiuaL, MunicÍpal ê

Eederal. Ainda. constam certrdfes qtle ,Cenonstram a.

regularidade relativq a inexistêacia cle débitcs inadimplidçs

perante â üustiça do frabalho.

L?. O preÇo êncontra-sê justif,icado diante dos doc'xnentos

Juntados que complovaln a economicidade da eontrataÇáo ê, por

crutro larlo, ô sêtôr de ContabÍlidade informa a existência cie

recursos orçamentárlOs parâ assegurâI o pagamento dos bens â

sêrêm adquiriclos.
Praça Joa,q*in"t Mm*'&dn, 1f*

t}*pelâ d*
- 06ntr* * Fons/{*tn {**7S} Sfi$}#-,*2?âlââ? t -* fimF 4d,frd$-S*fi
Alla Aleçm - Sahi& * üNFJ 1 3,SÊ:r. 1 1 1 /*'ff. t **4 

ilJi[ *ü#** fi**íÂ#& #âffiy],Srffif8*tunnd*fif,p*fiaffiah*,ffi,,#*r$r!, oWâ74

)-
l
I

l

I

.á
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1S . Out.rss sÍm, hÀá â exigência

âpresentedos pâ.râ a rBaI i ãaÇãcr

confsrrile deterrnlna 0 ârt, T2 Ca

vejamos;

Ce dotffinentos a serÉm

csntratâÇôes diretâs r

no. :-4" 133/2021. .âgsirrn

de
ültue1

Art,. 72. O processo de contrataçâo direta, que

ccmprêênde os casos de inexigib'ilidade e d+

dispenea de- licitaÇSo, çleverá ser instn:Í.d*
cCIn os segrqinteg doau"*entas:

I - rdocumentô de formalizaçâo de dernanda e, sê

f6,r.'o'-cn§'ô;"''estudÕ têcnJ.cô prelirninar, análise
dá riecos, tegírc da'referânc*a, projeto básicc

ou proJeto executivo;
rr - estfunritlva de despesa. §Ftê deverá ser

,:cal,culada úa forma estabelecide no art.23
desta tai;
ÍIX - FareÇer: Ju,rldi"ccl â pâlactses têcnicc,s'

se for o câso, quê demçnstrem ô aiend.imento

dos reguisltos exigtdos;
IV "demonstraçâ? da co§lpâtibilidade da

prev"$oâo dc reeurs@t srçâmentários com o

coqprffiissô a sêr aesrlnidoi

V -.!êotqrrqgaçâo de 'çtuÊ s çontratado preenche

os requisitos de habíIitaçâo e qua}.iflcação

vI razão da escolha do ccntratado;
vII - justtfícatlva de preco;
vIf I autorÍzação da autçrridade cornpetante.

19. Vê-se, asslm, gllê.o Mqnicâpio aão realizou cotação

preços, deseonsiderando os prêço.§ constantes de bancos

dados puhS-icos ê as quantidade§ '.,a sêrâm, ,contrat,ac3as,

Ce

de

em

Mdr&, 17CI * Ççnbo - Forp/tax: (*7§) 3SS&22?.21?221 - CEP 44ê4S'400
Capda do Alto Àbgre - Bahia - CNPJ 14.0s7.111/0001-94' prereriurartçcapcta@ahEo.com "[Hffiffif#y-

Pnaça Joacçttin'!
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consonância côü o Art. 23 da Lei no. i.{"133/2L, o qfue deve ssr
imediaLamente providenciada a juntada.

20. Demonstrou, tâmbém, quê a emprêsâ contratada preenche os

requisitos de habj.litaÇâo, reçtanda, todevin, & *utoriEação da

eutorid*de coryotonta. gue deve sêr jun'*ad,o.

33" AIêm dissoe

#$1a#iomâdâr gue

necessâri*§ . Respeítandor§8r âs$f,ITt,

parâ, a l-egelid,ade des contrât*Çs*s

tnj-slurnhrâ* §e do re gçente da documentaÇáo

forqffir : âIlresÊnt*dos #§ dema j" s documentss

v

v

**I*arfe*"##fr&ênts dt r*Hffim

justífà*ffi-t,iva dB $rã{$(},

e: qu§ a lei esLabele#e

SÍr*tâs, reflom&ndanc.* {Í}

d# ffi##g3ha dm c#rltra*t,do # *m

?,2, Não :f*i d*vàdamente

sobrÊ â" n#mââÇ&# Ê â

contrataÇã0.

j untndo clec re fir m"unj" c i"pa I r

trihuáÇÕes da tr*rni"s s âo e

trre Cisp$*

agente .de

23. No que tange à mLnuta dç contrato e §.ua concordância com

as imposiçÕes do art. 9? ds heí 1,4.133{ZOZL, observa*se â

obrigatoriedade da a,bordaEot dao aeguintee ci,áusulas:

Àtrt.,:92. §ão nêce§§árlas em todo contrat<:
cláusulas que estabeJ.eçaml

I o objeto e sâus elementos caracterlsti-cosI
II a vLnculação ao edital de llcitaçâo â à

proposta" do licitant.e vencedor ou ao ato que

tiver autori,zado a contrataçâo direta e à

reepectivâ propostai
III a legislação aplicáve1 à oxecuçâo do

contrato. inclusiva
çranto âos câsos oraiesos;

Prâçs Joaquim Macfrado, 1I0 * Cenko - Fonalfax; ('Y5) 3§§A-?f,á,21?2?1 * ÇEP 4464§-00S
flnpdâ do A,ltn Alegre * §shis *- *ruP-i .,! 3.ffis?.1 1 Í !*ffi{J1

p rtf* ttu r*d *se p# il m ffiTa h$'r*- Çnlmn

*§4
ruírffrryil0cÂnÂilflhmr+r

trÂfirug*_adfua



IV o rêgi-ee de êxecuÇâo on â f*rma de

fornec.ümentoi

T :- o lueço ê asr çondiçôes rJ.e pagamento. os

crJ.tários, a data-
baEe ê â perlodteidadr* rlo rea justamento de

preços Ê os critêrios de atrralização monetária
$fttre â ds &Írl&n*o das ohr:qâÇÕem tr

â

\-,

\7

§3* ri *dicidade 'im

Ín#díÇãç, quemdm fmr # trâs,#r # e: prâ n* psf,'

Liqtrtdaçâo, ê pâra, r pãü'ãmento i
VXI - ôs prafeg , de in:Í,cio *ias etapas de

eraecuçâo, àone1-usão, sntrêEâÍ observação â

re*ebÍrnento defÍnitÍVs. quando for e caso;

VIII'- o erÉdJ.to pelo qual ccrrerá a despesa,

§om a ind"isação dã classi.ficação funcionai

,,lirogramJlti,ca e da catagoria econôraj"ca;

IX - a matriz de risco, guando fo.r o caso;

X o praão Fara. resposta &o peciido eie

rêpâctun+&o-;.de pr€Ços. r;uando fcr o caso;

XI i * ry"a* pê.§* r*uposta ao ;:adldo de

re;tfPreufirtênto do *qr.riJ-ibrio eeonômico-

finà-*çe{ro. guando for o ce.s*;
XIf âs garenttas oferecidas pârâ assegrurar

sua plena execução, guando exígidas, inclusive
as {üs forem ofare,ci,das pelo co*t,ratado no

caso de antecipaÇâo de valor*s a tÍtuLo de
paçramêntoi

XIII s prêzo de Earar:t"ia nÍnima do objeto,
obeervados os prâzos rnlni;mos êstabêIecidos
nestâ Í.ei e nac nolãn&s técn1ças apl-icávê1s, e

Prffi Joequim firtedrâdo, 170 - Confs - Fonelf;ax {"*7$} WW-?â221:?â2Í * CÊp 4464§-000'
C,*pe{a do Altç Âlegre - ffiahia - ÇNpJ 13.8s7.111/m01-§"4g,{Ifit&§mffinmgAfisfÁ

prafoÊt*r$ee*pal*ffiyah+c,çclsr O6gahg3gZrd'

Y
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as condiÇÕês de manutençâo e assistência
têcnica, quando for o raso;
XIV os direitos e as responsabilidades das

pâxte§, âs pepail{ades cabivei* ê os va.lore*

das mrritas e suâs bases cJ"e cálcrric;
XV as condições de i-roportaçâo e a data e ix

pâ,f,â f,*mversâç r qlr,andm f or *
'

taxâ rS*

fies*;

v

J

XvI a qbrl,gaÇ,ão <to contratado de manter,

dur*a.tê .§oda â çxocuÇâo do contrato, em

c*rpattbfliêade l:üm as obrigaçôea por ele
agsrmridas, toctap e.s cond5.çôeg; exigi.das pâ.ra â
hãbititação na licitaÇâo, ou pâÍa â

guallficaçâo, na contrafaçâo direta;
XVII - a obfS-gaçâo de o contratado cumprir as

exlgência6 *de rese*:va de Çârgos prevista Êm

J.ei, baca., como eS ,orrtras aormas específicas,
. pâra pêssôâ cçq daficj.ên*j,aí parâ reabj-li"tacio

da Prevj.d.&ncia Social € par,ii aprendiz;
XVI tr I o rnndêle: , . de çres tâ+ Co contra'f o,

obsgrvades ss requisitos definiCos efii

regul,ameatoi

xiX * os cásos de extinÇâo.

24, For fim. da anâLiee da minuta do contrato vinculado ao

instn:mento convocatário entende-se, glre os requisitos mínimo*

do art. 92 da Í,eL licitaÇôes foram atendidos, havend.o s
atendimento âos preceitos legaJ.s, be:rr cômc| a ohserrrâncía das

mlnúcias necessárias a adequada prest,ação do s*r'ri"ço, conforme

demanda da administraçâo pública' dentro das especificaçÕes

contidas no editat.

Pr@ Joaquim Mdt*do, 170 * Ccntro - Fonelfax: {"'75) g&§$-3*2?l?221 * CEP 44e$400
Gapda do Allo Aagro * Bahia * CNFJ 13.8S7J 1 1/0S01.ffinrCenp*ffeEO,*Rm

prnfolturadoe*peia@yaho+"com ljÀil'B"tigl9"ri-^
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25. Fej-tas estas prern-issae, infere-se que o procedimento para
realização da lieitaçâo, atê o presente momento, encontra*se
êm conf ormj"dade com os parâmetros legai*, não haveneln

obstáculos juridJ-con à sua abertura.

26 " Desta feita. entêndemos quê o pxocedimento atençier:

parcialmente as exigênciq§" ,previstas na legisi-açâo atinente.

27. àNTE 0 EXPO§TO. concltrÍ-se, satvo melhor juizo, pre*entes
os pressupostos de ru,Ettftffüâ'dê"'tur:tdtce dos autos, ressaLvado

o juízo de mérito da Àdminiaüraçâo e os aspectos técnicos,
econômi.cos e financei{o§rl que escê,pain à aná}ise ,iessa

Procuracloria 'ÍurÍdica, diante da documentaçâo açoatada ao.ã

autos, esta Àssessorta ,fur,!üca entende pela possibilidade da

dispensa de lS"citaçâo e ap;1o"âçâs dâ rq{nuta do ccrntrato, descie

quê atendidas a$,recourçndqçôes, pelo qu* *a ççnçãr*i É ta o;ll.na

peJ-* *prov*çlO {. rqllarldado do prCIcâsso edotado etá í}

prctcnta roaeaüpi :

-l

2S. * o pêrecêr aô" Prqçe§.§"g."Adgrinistrativo no. 07/2025, qire

se submete à consideiáçâo superiox.

Capela do âlto AJ"egre, Bahia, 0? de janeiro de 2A25,

,Ô"%- Lrtu Lil,
f*UfH Rfifrâ&D* *âm?#âk§# m"& ffiã§"*Xf}L

Fracura,cl*ilà e *q$rarÀà m *p mâ

#âB/BA 15*. fr#,*?4

Pmça Jo*quirn F*lat:fl*do, 170 * Csntm * Fone/fux: 3$*t." a22,2{A22"t * Çffip
*aWla do Alto Afegne * ffiâhi& * *NPJ 'f 3.{1#7. t t t/0S*

prsfoftu rada ss. F0 I n ffi a h*Ç* §*rm

tU [,*,

f,Ârmffi
fit*
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UESPACHO

DIsrEIssA DE LrcITeÇÃo t{' 003 tzuzl

Destarte, pelas razões errauzidas cla Procuradoria Jurídica. as quais concluern pela plena

viabilidacle da corrtratação clestaca<la, submeta-se à apreciação do Cheíb do Exectrtivo, rtos ternros

cia legislação peftirrente, qual seja a lei no 14.1332021, para deliberar acerca da ratilicação da

Dispeusa de Liciiaçãu, auttra,Ja sob o n" 003/2025; objetivando a colltratação cla etnpresa

VENITI{ CONSULTORIA E TBCNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

25.350.33710001-50, para Contratação de ernpreÀa especializada para pt'estação tle serviços
tle georreÍ'erenciamento de rotas do transporte escolaro implantação, iustalação,
configuração, importação de tlados e atualização tlo Sistema Eletrônico tle Gcstão do
Transporte Escolar - SETtr do município de Capela do Alto Alegre, Bahia, cujo valor é cle

R$ 13.300,00 (Treze nril e trezetrtos reais).

C'apela clo Alto Alegre- BA, 0tt rJe Jatteiro de 2025

RIiTLA
Agente de

t1

v
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T'riRI\{O DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 003 12Ü25

L)onsiclerunrlo o teor do parecer da Assessolia Jurídica do Murricípio de Capela do Alto

Alegre, que opinalam pela contratação pcr dispensa cle licitação da emprcsa VENITH

CONSLILTORIA E TECNOLOCIA {rT,DÀ-,, inscrito no CNPJ cujo n" 25.350.337/0001-50.

Con:;iclerunrlo a estintittiva de despesa,cujo valor estimado da contratação e1 corttpatível

com os valores praticacios no nrercaclo, coufofme docuntentos apresentados, cJe moclo qLle. em que

pese ainda não tenha sido constituido o banco de dados públicos para analise conrparativa de

preços e cluantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de r:scala e as

peculiaridades do lccal cle execução do obieto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizaclos pala obtenção dos preços e para os respectivos cál,;ulos, í'oi realizada

iitlavés cle pesquisa clireta corn ulíirituo (i) três filrnececlores, mediante sulicitação Í'trrrnal de

c()taçãtl, seudo apresentacla justiljcativa da escolha clesses tbrttecedorcs.

(,'r,tnsiderunrlo a dernonsiração cla compatibilidade da pt'evisão de recursos or'çanlentários

com o compromisso a ser assunrido;

Consicleranrlo a configuração de situação prevista no Art. 75" lnciso Il. da Lei

14.13312021e a ttecessiclade da realização da contratação em questão;

(.'onsiderundo qtre o valor da contratação é corrdizente com o preço praticado ttt.r tltercado,

beu.r courrt a escolha do coutrataclo e a justificativa do preço através da escolha da proposta ntais

vantajosa para Adrn in istraçãu;

Decido RrúiJicar a presente Dispensa cle Licitação cotn vistas à contratação direta da

empresa VENITH CONSULTORIA'E TECNOLOGIA LTDA, através de Dispensa de

Licitação, autuada sob o rro 00312025, para a Contratação de empresa especializarla para

prestação de serviços de georreÍ'erenciamento de rotas do transporte escolar, inlplantação,

instalação, con{iguração, inrportação de dados e atualização tl«r Sistema Eletrônico de

Gestãg do Transporte Escolar -- SITE do município cle Capela do Alto Alegre, lJahia'

Curtrpra-se

Capela clo Alto Alegre- BA, 08 cle Jarteiro tle 2425

ctils'ttf§A c
Sec. N4un

SO DA SILVA
de Educação

\-,
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EX'['RATü I]tr RA'IIFICAÇÃO
DtspENsA IIE LICITAÇÃO i\o 003na2s

C, FUND0 MUNtCtpAL DE TiDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALtrGRB clo Estado da

Balria, no uso cle suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Irrciso II cla Lei no

14.133 2021, ratifico o procedinrento cle contratação direta por Dispensa de licitação, ernbasado

no diploma legal, cla enlpresa VBNITH CONSUI,IORIA E TECNOLOGIA LTDA, inscrito

no CNPJ cujo nn 25.350.33710001-50, ref€rente Ctintratação de empl'esâ cspecializaíla patà

llrestação de serviços de georreferenciamento de rotas do transporte escolar, implantação'
instalação, coniiguração, importação de dados e atualização do Sistcma Eletrônico de

üestân do fransportc Escnlur - S[Tf, do município de Capgla do Alto Alegt'e, Bahia, no

yalor global de llSi 13.300,00 (Trczc mil e trezentos reais), Curnprirido assirl com as disposições

emenclas pela legislaçrio apliceivel ri êspéoie e pelo Egrégio Tribunal cle Contas clos N'lrrnicípios

clo E,stado da Bah ia.

Capela do Alto Alegre- BA, 08 cle Janelro de2025.

SILVA
Sec.

\-/ i

Certifico para os dev iclos fins que a

Dispensa tle Licitação Ii" 003/2025. Foi

publicada no Mtrral cla l)r'el eitura desta

Ciclacie, nesta dattt.

Capela do Alto Alegre - BA. 08/0 112025

i
Melka M.rd*$rt Santos Bastos

CERTIDÃO

Sec. cle Gabinete

CIilS'I'INA
de Educação
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EXTRATO DE, RATIFTCAÇÃO
DISptsNSA DE LICITAÇÃC) Nro 0A3t2025

t; i,'t.jl(DO §,IUNICIPAL Dti EDUCAÇ;iO CAPEL,A DO ALTO ALEGRE do Estado da iliriria, no Lrso clc sr,ras

ri,;iLiiiiçr)cs iegais, cle acurcio con-] o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei n' 14.13312()21, rutiJicu o plocedirnento dc
Lii!rll'ntaçí'lo rlit'eta por Dispensr cle licitaçiio, cnrbasado no cli;rlonta legal. da ernpreszr VBNI'IH CONSULTORIA E
i í CNOLOGIA [,1't],,\. ir:surito nr; CNPJ cujo no 25.350.33710001-50, reÍ.erente Contratação de empresa
rrprcializada para prestação de serviços úc georrcÍ'erenciamento dc rotas do transporte escolar, implantação,
iusttlação, configuração, importação tlc dados e atualização do Sistema Elctrônico de Crstão do Transporte
l.scolar - SETE do município de Capela do Alto Alegre, Bahia, no valor global de R$ 13.300,00 (Treze mil e

ii'tzertlos reais), Cr-rmprindo assim corl as ilisposições ernendas pela iegislação aplicável à espi,lcie e pelo Egrégio
li'ibtrnaldc Contas clos l\4uuicipios clo lrstacio da tsahja. Capela do Alto Alegre- BA, 08 dc Janciro dc2025.

CIUS'IIl{A CTIRDOS0 DÀ SII-VA
Sec. Municipal de Educaçiio

Praça Joaquim Machado. NÇ 
-l70, loAndar- Centrc, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-iirail:prefeituÍa(1ui:apela@yaho,D.t:crn
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